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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA OO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setêmbro, S/N, PraÇa Cenlrat, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEp: 4998S_OOO, CNPJ

32.846.347/0001 -46, email: licitac€opmssf@ouíook.com

JUSTTFTCAT|VA DE D|SPENSA OE L|C|TAÇÁO No 09/2021

Santana do Sáo Francisco/SE, 01 de

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SANTANA Do sÁo FRANctsco, instituÍda nos termos <ía portaria n.o 22t2o21ae osló zóãr, vem
ryS][91J']AqUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A PREFEITURA UUúIirPNI
E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, EM CONfOrMidAdE ãOÀ O Rrt,
24, inciso ll, da Lei n.o 8.666i93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSTDERANDO, que a prefeitura Municipal e Secretarias do município de
santana do sâo Francisco, necessita dos produtos de limpeza para manter seus préàios e
estabelecimentos públicos em boas condiçóes de higiene;

CONSTDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a ticitação:
ll - para outros serviços e compras de valor até 1O% (dez por cento) do limite previsto na alÍnea a do
inciso ll do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez,

CoNSIDERANDo ainda que o preço unitário proposto se encontra compatÍvel com opraticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situaçâo que estabelece o AÍi. 24,11, da Lei n.o g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a'presentê justificátiva à
ratificação de vossa Excelência, para posterior celebraçáo áo contrato, tudo nôs termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal já mencionado,
Pelos substratos fáticos, juídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de santana do são Francisco, pelo acatamentà da contratação e, se pró'nuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo riciúioii'o, ãiuiàà nrt.
24, inciso ll, da Lei 8.666/93. submetemos a presenteluSttrlcÀttvA ã apreciaçao àá eicétentissimo
senhor Prefeito Municipat de santana d_o §ão Francisco, para que, nâ nipotêse de ratificaçáo da
mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso i , da constituição Esüáràr, como
conditio sine qua non para eficácia deste ato
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RATIFICO a presente JUST|FtCAT|VA.
providencie-se o contrato.

Santana do Sâo Francisco/SE, 01 de fevereiro de 202,1

Publique-se,
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Prefeito l\/unioigál de Santeiá
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